
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N".3I.345. DE 23 DE MAIO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LFIE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9662, DE 09 DE

NOVEMBRO DE TOTI,ART, 27",

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE IIEABERTURA DE CRÉPITO ADICIONAL ESPECIAL POR

SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER APORTE INCIAL A DESPESAS DECORRENTES DA EOBSÃO

ou DA TNSTITUIÇÃo Do pLANo DE BENEFrcto pREVIDENcTÁnto DE QUE TITATA A LEI 9.662 DE

09/1ll2l.
REF. solrcrrAçÃo tzo - UNIDADE on cpsrÃo DE GovERNo E FINANçAS

DECRETA:

AI{T. l" - FrCA REABERTO No ORÇAMENTO Do MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

ESIECIAL NO VALOR DE R$ 250.000,00 (DUZENTOS E CINQÜENTA MIL REAIS) NA(S)

DOrAÇAO(ÕES):

08.0 r.09.273.0190. I 083 rMpLANtäcÃo oo REctME DE pREVIDÊNCIA coMPLEMENTAR
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

OOOO PROPRIA

R$ 250.000,00

TOTAL....R$ 250.000,00

ART. 2o . A cOBERTURA Do cRÉDITo DE euE TRATA o ART. r" r'AR-sn-Á coM o(s)

SEGU]NTE(S) RECURSO(S):

r - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEI FBDBRAL N. 4320/64 ...

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRA EM NA suA PUBLTCAÇÃO.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

N.3l 5/2022

LUV MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE AO OE CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MuNrcrpro DE JUNDTAT, Ao(s) vtNTE n rnÊs DIA(s) po rr¿Ês DE MAIo Do ANo DE DoIS MIL E vtNTE E

DOIS. (¿

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

CESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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